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ESTUDO TÉCNICO PRELTMINAR

1, UNIDÀDE REQUISITANTE

1.1.INSTITUTO DE PREV|DÊNCIA DO MUNICíPIO DE ABAETETUBAÍPA

2" O OBJETO A SER CONTRÀTADO
2.1.O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar e a CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVTçOS DE CATALOGAçÂo,
oRGANTZAÇÃO E DTGITAL|ZAÇÃO DO ACERVO DE DOCUMENTO§
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREUDÊHC!À
DC MUNICíPIO DE ABAETETUBA/PA.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDO§

O presente estudo tem por objetivo estabelecer os requisitos e especificações, para
a realização dos Serviços de catalogaçâo, organizaçáo e digitalizaçãc do acerva de
documentos para atender as necessidades do lnstituto de Previdência do Município
de Abaetetuba/PA, conforme especificaçÕes e quantidades estimadas constantes
deste Termo de Referência.

A Contratação do Objeto deste Termo de ReferêncÍa será rea[izada por meio de
Procedimento Licitatório, na forma de Pregão Eletrônico, com fundamento na Lei
Federal no.'í4.13312A21, do Decreto Federal no 11.24612022, lnstrução Norrnativa
no 73 SEGESIME, de 30 de setembro de 2A22, Decreto Municipal no 202DA24, de
22 de janeiro de 2024, da Lei Complementar n'123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar 14712ü14, pelo critério de menor preço por item e
obseruados os preceitos de Direito Público, bem como legislação consumerista e
correlata ao objeto aqui discutido.

A aquisição dos serviços supracitados é irnprescindível ao lnstituto de Prevídência
do Município de Abaetetuba/PA, para suprir às necessidades do órgâo, bem comc
para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas dos
setores/gabinetes dessa unidade gestora, haja vista que os serviços elencados no
Terrno de Referência - TR são necessário$ para um maior segurançâ deste
lnstituto. Respeitando ainda aos princípios fundamentais a legatidade, a celeridade
e a otimizaçâo dos recursos públicos, em obediência ao art. no 37 da CF, bem como
a Lei Federal no 14.13312021, do Decreto Federal no 11 .246ftA22 e da lnstrução
Normativa §EGESIME no 77, de 2A22, faz-se necessário a realização de
procedimento admín istrativo de Iicitação.
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Cabe ao lnstituto de Previdência do Municípío de Abaetetuba, a realização e

fÍscalização do respectivo contrato administrativo, atendidas as suas demandas e
disponibilidades orçamentárias e financeÍras.

4. TNDTCAçÃO DO ALTNHAMENTO DA CONTRATAçÃO CgM O§
PLANEJAMENTOS DO IN§TITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO PE
ABAETETUBA/PA.

4.1.A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALTZAR OS SERVTÇO§ DE

CATALOGAÇÃO, ORGANTZAÇÃO E D|GTTALIZAÇÃO DO ACERVO DE

DOCUMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO MUNICíptO Of ABAETETUBA/PA, se faz necessária, pois

está de acordo com o de Plano de Contratações Anual atrém de outros instrumentos

de planejamento da Administração.

5. REQU|§|TOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. O requisito básico para Contratação de empresa para realizar os serviços de

catalogação, organizaçáo e digitalização do acervo de documentos para

atender as necessidades do lnstituto de Previdência do Municípíc de

AbaetetubatPA, é que ela seja qualificada, licenciada e/ou autorizada, tendo

total competência para a prestação do referido serviço.

5.2.A fim de garantir o funcionamento regular e permanente do atendimento

proporcionado pelo Instituto deve estar de acordo com os critérios

previamente estabelecidos pelo contratante/fiscalização, principalmente

quanto a:

5.2.1. Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se

baseiam no Guia Nacional de Contratações §ustentáveis:

a) l\íateriais - com material reciclado, biodegradável, atóxico, com

material proveniente de reflorestamento.
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ll. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os

manuais ímpressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeitc

manuseio, qurando for o caso.

5.2.2. §ubcontratação

L Não e admitida a subcontratação do objeto contratual

5.2.3. Garantia da contratação

l. Não haverá exigência da garantía da contratação dos artigos 96 e
seouintes cla I ei no 14 13? rte ?O)1 pelas razões constantes do Estuda
Técnico Preliminar

6. RELAçÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA
ITEM

6.1.4s periodicídades dos atendimentos por parte da empresa contratada serão
reaÍizadas de acordo com a demanda especificada no termo de referência.

7. LEVANTÀMENTO DE MERCADO
T.l.lnformamos que a pesquisa de preços foi realizada diretamente com

fornecedores da região. Caberfrisar que este tipo de cotação está amparada

pela ínstrução Normativa SEGESiMIE no 6512021. Ressalta-se ainda que a

metodologia utilizada para obtenção dos valores de mercado foi a disposta

no inciso lV, Art. 50, da referida lnstrução, conforme abaixo:

Art. 50 A pesquisa de preças para liryç &
determinacão da estimado etw
Í,rocesso licitatório para a aquisicão ê
contratação de serviços em geral será
realizada mediante a utilização dos
seauintes parâmetras. empregadgs de forrna
çambinad* au não:
lV - Pe_squisa direta com_[efneçedareÇ,
mediante solicitação farmal de cata,çãg,
desde cue os orçamenfos considerados
esteiam cempreendidos no interualo de até 6
ísqís) meses de anÍecedêncÍa da daÍa {e

Av. üant Pedro il, n. o g'í 5, CEF. ô8.44A-AüA, tsairrç do Çentrç - Abaçt*tuba - Fará
T*lefone: {91 ) 3751 -2ç§§
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7.2-A cotação foi realizada por E-mail do setor de eompras
ipmaaabaetetu ba@gmail.com, diretamente com os fornecedores.

7.3. O objeto do presente estudo é a Eventual contratação de empresa para

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de

peÇas genuínas ou originais independentes de marca e categoria, lavagem e

higienização de veículos leves e pesados, visando o atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Assistência Social do [trunicípio de Abaetetuba/PA,

cuias especificações gerais. descriçâo dos itens e quantitativos

e0contram-se dispostos na tabela abaixo:

8. ESTTMATTVA pRELtMtNAR DOS PREçOS
8.1.Com base na tabela AcltvlA, elaborada a partir da apresentação do

Documento de Oficialização de Demanda, obtívemos a estimativa do custo.

Ressalta-se que a referência para utilização do critério de julgamento foi a
disposta no preço médio de mercado, que será utilizada para aplicação dc
critério de julgamento, adotando-se o menor preço por item, na forma da

tabela referência abaíxo.

8.2. Planilha comparativa da pesquisa de preços

Av. Dant Pedro li. n. c 915, cEP. 68.44a-0aü, Bairro da centrç - Abaetetuba * Fara
Teleíane: (91 ) 3751 -2ggg

OBJETO:

C0NTRATAÇ4O Oe EMPRESA PARA REALTZAR OS §ERVIÇOS DE
CATALOGAÇÃO, ORGANTZAÇÃO E D|GITAL|ZAçÃO DO ACERVO DE
DOCUMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO íN§TITUTCI
DE PREVIDÊruCN DO MUNICíPIO OE ABAETETUBA/PA.

ITEM DESCRTÇÃO UNID" QUANT

1 UND 320.000
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INSTITTJTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO
DE ABAETETUBA- IPMA
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8.3. Os valores de referência têm origem nas médias obtidas através de pesquisa de
preço realizada pela Unidade Requisitante.

g. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
9.1.Assim, consíderando o exposto, a justificativa apresentada no Documento de

OÍicialização de Demanda, a pesquisa de preços realizada, o levantamento de
orçamento estimado da licitação e a existência de recursos orçamentários para
cobertura do mesmo, entendemos ser VTAVEL e NECESSARIA a contrataçãa
demandada.

,r0. DE§cRtÇÃo DA soLUÇÃO COMO UM TODO
10.1. Proporcionar o correto atendimento cuja finalidade é organizar a previdência

dos servidores públicos efetívos tanto daqueles em atividade, come daqueles já
aposentados e também dos pensionistas, cujos benefícíos estejam sendo pagos
pelo ente munícipal. Portanto, torna-se necessárío a correta catalogaçâc,
organização e digitalização do acemo de documentos para atendêr- as
necessidades do instituto de previdência do município de Abaetetuba/PA.

{t.MoDELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

11.1. A prazo para a prestação dos serviços solicitados é de 5 (cinco) dias uteis,
contados da data do pedído e na quantídade demandada pelo Instituto.

11.2. Caso não seja possível, a empresa deverá comunicaras razões respectivas,
devidamente comprovadas, com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

11.2.1 Os serviços deverão ser prestados no endereço solicitado no pedido pelo
lnstituto de Previdência.

11.3. Garantia, manutenção e assistência técnica:

11.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de DeÍesa do Consumidor).

í2.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

Av. üqír, Pedís ll, n, Ç 915, üFP" ü8.44ü-üü*, §ai;"ro d* Çentr* - Á*aereíu& a * pará
Teiefon*; {§1 } 3751 -2*§g
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12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, c
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempc
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalídade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçã*
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

12 5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{is}
do contrato, ou pelos respectivos substitutos {Lei no 14.133, de 2021, aú. 117, caput}.

12.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabetecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração. (Decreto no 1í .246, de 2A22, art. ZZ,
vt).

12.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacíonadas à execução do contrato, com a descrição do que
for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no
14.133. de 2A21, art. 117. §1o. e Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, ll);

12.8. ldentíficada qualquer inexatidão ou irregularídade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazc
para a correção. (necreto n" t t.Z+0, d );

12.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo háhil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medÍdas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decr.eto no 11.2á6, de 2022, art. 22, lV).

12.1A.No caso de ocorrências que possam ínviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato ímediatamente ao
gestor do contrato. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, V).

12.11. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua respCInsabilidade, cCIm vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual (Decreto no 11.246. de 2022, art. 22, Vll).

12.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalizaçãa de apostilamento e termos aditlvos, solicítanclo euaisquer
d*çumentús ÇCImprobatórios pertinentes, caso neçessáric (Art. 23, ! e !1, do Deçreto
n0 '11.24§, de 2ü22).

Av Dçm Pedro íi. n " s15, cÉF 
e68 i:?;:i?r}f :;gis 
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12.13.Çaso oeorram descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o ftscal
administratÍvo do contrato atuará tempestívamente na solução do problema,
repoftando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto na 11.246, de 2022, art. 23, lV).

12.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo d*
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogações contratuais, elaboranda
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins
de atendimento da fínalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2A22, art. 21,
M).

12.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçãc
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará as
problemas que obstem o fluxo normal da líquidação e do pagamento da despesa nc
relatório de riscos eventuais. (Oecreto n" I t.Z+6, O )

12.16.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências reÍacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autorídade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competêncía. (Decreto n' 11.246, d ).

12.17. O gestor do contrato emítirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas peÍo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigaçÕes. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, Vlll).

12.18.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processs
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido peÍa comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2A21, ou pefo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246,
de 2Q22" arl. 21. X\

12.19- O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ôu prorrogação contratual. (Decreto no 11.246, de 2a22, art. 22,vll).

12.2Ü.O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetívos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. {Decreto
na 11.246,de2022, art.21, VI).

Av. Dorn Pedro ll, n. o 915, CEP. 68.44A-0AA, Bairra do Centra - Abaetetuba - Fara
Telefone: {91 } 375í -2999
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,l3. DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

13.2. A Contratada deverá apresentar nota fiscal em até 10 (dez dias) úteis para a
liquídação da despesa, a contagem do prazo ocorrerá a partir do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, conforme prevê o
inciso ldo art. 7a, da lnstruÊão Normatíva SEGESIN/IE no 77, de 2022.

13.3. A Administração ttíunicipal reserva-se o direito de recusar a liquidação da nota
fiscal se, no ato da atestação, o objeto fornecido não estiver em perfeítas condições
de consumo, quando for o caso, ou êm desacordo com as especifica[ões
apresentadas e aceitas, nos termos do art. 70 da lnstrucão Normativa SEGE§/IIíE no
77. de 2Q22.

13.4. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação
da despesa, nos termo do inciso Íl do art. 70, da lnstrução Normativa §EGEbIME ne
77 . de 2A2?.

13'5. A Administração hlunicipal poderá deduzir do montante a pagar os valores
corre§pondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do §
40 do art. 80 lnstruÇão Normativa SEGES/ME no 77. de 2022

13.6. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver
pendente de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar
juntamente com a fatura as certidões negativas relativas aos Tributos Federals,
Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à alteração dos
preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento, conforme disposta
no art. 80 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 27. de 2022.

Í3.7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

13.7.1. Os bens serâo recebidos provísoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalízação do contrâto, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as específicações constantes
no Termo de Referência e na proposta.

13.7 -2. Os bens poderão ser §eitados, no todo ou em parte, inclusive antes ds
recebimento provisÓrio, quando em desacordo cCIm as especificações constantes
no futuro Termo de Referência e na proposta, devendo ser substítuídos no prâzo
de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

13.7.3. O recebirnento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Av. fram Fedro ll, n. ü 915, ÇEP. 68.440-0üa, Bairra da centro - Abaetetuba - para
Teleían*: i91 ) 37 5í -2999
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Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
cünseq uente aceitação mediante termo detal hado

13.7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores nâo
ultrapassem o lirnite de que trata o incisojl do art. 75 da Lei no 14.133, de 20?1,
o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 {cinco) dias úteis.

13.7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

13.7.6. No casCI de controvórsía sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. í43 da Lei
no 14.133. de 2021, comunicando-se à ernpresa para emissão de Nota Fiscal n*
que pertence à parcela incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

13.7.7. A prazo para a solução, pelo contratado, de inconsístências na execuçãc
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de ínstrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidaçãa
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitívo.

13.7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade êtiçs-
profissional pela perfeita execução do contrato.

13.8. FORMA DE PAGATUIENTO

13.8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédit+
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

13.8.2. Será considerada data do pagamento o dia ern que constar como emitída
a ordem bancária para pagamento.

13.8"3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplÍcável.

13.8.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecÍdos na legislação vigente.

13.8.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento fiçará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Cornplementar.
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{4.WGÊNCH
14.1. A vigência do contrato será até 3í de dezembro de 2A24, contado a partir da

data da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por íguais e sucessivos
períodos até o limite de 60 meses, conforme aft. fi7e art. n+ AaLei 14.133!21.

{5. DESLARAçÃO DA VIAB|L|DADE
15.1, Não se vislumbra nenhum elemento que ínvíabílizaria a contratação propasta.

Assím,amesmaéviável.

l6.FORMA E CRtTÉnrOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR
16.í. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimenta
de PREGÃO ELETRÔNlCO, com adoção do critérío de julgámento peto h/tEhtOR
PREÇO POR tTErvr.

Abaetetuba - PA, yn7í2A24

TO RODRIGUES
NTE/IPI\IA
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